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            EDITAL DE CONVOCAÇÃO/SMAS N°. 11/2018. 

Convoca candidatos(as) aprovados(as) no 

Processo Seletivo Simplificado a assumir 

vaga de ASSISTENTE SOCIAL no 

Município de Santa Teresa. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a solicitação de exoneração das servidoras: Maíra Andrade 

Gomes – processo 12.561/2018 e Priscila Cruz dos Santos – Processo 11.847/2018. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado – Edital/SMAS Nº. 01/2018, 

tornado público por meio do Edital/SMAS Nº. 07/2018, homologado através do 

Decreto Nº 305/2018, a comparecer na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizada a Rua Darly Nerty Vervloet, 446, centro, Santa Teresa – ES, no dia 26 de 

setembro de 2018, às 08h:30min, munidos(as) dos documentos pessoais, 

objetivando a contratação em designação temporária. 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATA 

1° Lugar  Alessandra Rodrigues Lopes 
2° Lugar  Wellington Rocha Nunes 
3° Lugar Ana Elisa Souza Carão 
4° Lugar Roberta de Freitas Paulo Rampazzo 
5° Lugar Marcilene Campo Dall’orto Moreto 

 

Art. 2º - A convocação de que trata o Artigo 1º deste edital, visa única e 

exclusivamente estar suprindo 02(vagas) vagas em Designação Temporária para o 
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cargo de Assistente Social, para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social 

- SMAS.  

Parágrafo Único – A lista correrá até o preenchimento da vaga para o cargo 

de Assistente Social. 

 

Art. 3º - O não comparecimento dos(as) candidatos(as) convocados(as) 

no prazo estipulado acima será presumido desistência da vaga. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Santa Teresa, 

Estado do Espírito Santo, 20 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

WELDER ZAMPROGNO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 


